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RESUMO 

 

Atualmente, o Supremo Tribunal Federal tem se utilizado de instrumentos consensuais, típicos 

do processo civil, para celebração de acordos em ações de controle concentrado de 

constitucionalidade. Embora não exista expressa previsão legal que autorize esta prática na 

jurisdição constitucional, a adoção de medidas consensuais privilegia o diálogo comunicativo, 

o consenso mínimo, a solidariedade e a preservação da relação das partes, aspectos essenciais 

quando examinadas disputas de envergadura político-jurídica. Esta pesquisa tem o objetivo de 

analisar a compatibilidade dos métodos autocompositivos com o exercício da jurisdição 

constitucional brasileira, a partir de uma análise específica de três acordos tributários 

homologados pelo Supremo Tribunal Federal. Ainda, esta pesquisa pretende examinar se, nos 

acordos homologados na ADO 25, na ADI 7.191 e na ADPF 984, a adoção de mecanismos 

consensuais materializa os fundamentos basilares do federalismo cooperativo. A partir de 

análise fundamentada no método dogmático-jurídico e na análise jurisprudencial, constatou-se 

que, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, o emprego dos métodos 

autocompositivos  posiciona a Suprema Corte como importante porta de acesso à justiça, na 

medida em que propicia alternativa mais adequada à resolução do conflito, alheia à decisão 

heterônima adjudicada, bem como posiciona a Suprema Corte como importante porta de saída, 

na medida em que assegura direitos e efetivamente promove a resolução do conflito, 

concretizando-se o federalismo cooperativo nos litígios federativos examinados.  

 

 

Palavras-chave: métodos autocompositivos; acordos tributários; jurisdição constitucional; 

federalismo cooperativo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 

The Federal Supreme Court (STF) of Brazil has been using consensual instruments, typical of 

civil procedure law, to reach agreements in cases of concentrated judicial review. Although 

there is no express legal provision allowing this practice in constitutional jurisdiction, adopting 

consensual measures fosters communicative dialogue, minimum consensus, solidarity, and 

preserving the parties’ relationships—key aspects when examining disputes of a political-legal 

nature. This research aims to analyze the compatibility of alternative dispute resolution methods 

with the exercise of Brazilian constitutional jurisdiction, based on a specific analysis of three 

tax agreements approved by the STF. The study seeks to examine whether, in the agreements 

approved in Direct Action of Omission (ADO) 25, Direct Action of Unconstitutionality (ADI) 

7.191, and Request for non-Compliance of Basic Principles (ADPF) 984, adopting consensual 

mechanisms materializes the foundational principles of cooperative federalism. Through an 

analysis grounded in the dogmatic-legal method and jurisprudential analysis, it was analyzed 

that in concentrated judicial review, the use of alternative dispute resolution methods positions 

the Supreme Court as an important door to access justice. This happens because it offers an 

alternative more suited to resolving the conflict, as opposed to a heteronomous adjudicated 

decision, while also positioning the Court as a vital exit door, ensuring rights and promoting 

conflict resolution, concretizing cooperative federalism in the federative disputes examined. 

 

Keywords: alternative dispute resolution; tax agreements; constitutional jurisdiction; 

cooperative federalism. 
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INTRODUÇÃO 

 

O Código de Processo Civil de 20151 e a Lei Brasileira de Mediação2 são marcos 

normativos que refletem o início de uma nova mentalidade de incentivo à utilização de 

mecanismos consensuais para a resolução de problemas jurídicos no Brasil. Transformações na 

sociedade, cada vez mais complexa, e mudanças no sistema judiciário, decorrentes da 

massificação do contencioso judicial, do grande volume de processos e de recursos e da 

construção de uma jurisprudência defensiva, fortaleceram a necessidade de adoção de métodos 

adequados para a resolução de conflitos3, em detrimento às decisões judiciais tradicionais, 

traduzidas na solução adjudicada pela autoridade estatal.   

A utilização de mecanismos consensuais para solucionar litígios já havia sido antecipada 

pelo Conselho Nacional de Justiça, antes da edição do Código de Processo Civil de 2015, por 

meio da Resolução CNJ no 125/20104, responsável pela implementação da Política Nacional de 

Tratamento Adequado de Conflitos e pela institucionalização, dentro dos Tribunais, de 

ambientes propícios para que a “cultura da sentença” fosse substituída pela “cultura da 

pacificação”5.  

Esse cenário ensejou uma alteração de paradigma também na educação jurídica, 

concretizando a previsão de Derek Bok de que os cursos de direito deveriam se preocupar em 

preparar futuros profissionais dedicados “for the gentler arts of reconciliation and 

accommodation”6, ao invés de formar advogados combatentes e litigantes, direcionados à 

 
1 BRASIL. Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Brasília, DF: Presidência da 
República, 16 mar. 2015. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em 4 jul. 2024. 
2 BRASIL. Lei n° 13.140, de 26 de junho de 2015. Dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de 
solução de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei 
nº 9.469, de 10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei 
nº 9.469, de 10 de julho de 1997. Brasília, DF: Presidência da República, 26 jun. 2015. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13140.htm. Acesso em 4 jul. 2024. 
3 Através de uma escolha consciente e amparando-se na literatura moderna sobre o assunto, este trabalho adota a 
terminologia “métodos adequados” de resolução de conflitos, em detrimento a “métodos alternativos” de resolução 
de conflitos, por compreender que, em algumas situações, as medidas consensuais podem ser alternativas à 
jurisdição estatal, enquanto em outras, constituirão os meios mais idôneos para a resolução de conflitos. Nesse 
último cenário, a alternativa será, na verdade, a jurisdição estatal, enquanto a consensualidade exsurgirá como a 
primeira opção do cidadão, mais adequada à solução do problema jurídico.  
4 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Resolução no 125, de 29 de novembro de 2010. Dispõe sobre a Política 
Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário e dá outras 
providências. Brasília: CNJ, 2010. Disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado18553820210820611ffaaaa2655.pdf. Acesso em 4 jul. 2024.  
5 WATANABE, Kazuo. Política pública do poder Judiciário Nacional para tratamento adequado dos conflitos de 
interesses. In: Revista de Processo, 2011, p. 381-389.  
6 “para a arte mais suave da reconciliação e acomodação”. BOK, Derek C. A Flawed System of Law Practice 
and Training. Journal of Legal Education, 33, n° 4, 1983, p. 570-585. Tradução livre.  
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lógica adversarial de vencedor-perdedor. É reflexo dessa alteração na área jurídica educacional 

a formalização do artigo 2º do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, 

o qual prevê como dever do advogado, a qualquer tempo, promover a conciliação e a mediação 

entre as partes, inclusive prevenindo a instauração de litígios7.  

Embora a demanda pelos serviços considerados tradicionais da justiça brasileira, a partir 

da instauração de novos litígios, ainda esteja em permanente crescimento8, o Poder Judiciário 

tem se apropriado da utilização da mediação, da conciliação, do negócio jurídico processual e 

de outros métodos voltados à resolução de conflitos, exaltando a concepção do processo 

adaptável, flexível, cooperativo e dialógico, baseado na cultura do consenso.  

Soma-se a esse contexto a noção de que, embora constitua meio, o processo, enquanto 

técnica voltada a realização do direito, adquire fundamento de validade quando elucidados os 

seus propósitos norteadores, ou seja, os fins aos quais ele, processo, se dedica9. A concepção 

de que o processo não é um fim em si mesmo, mas sim um instrumento utilizado para solucionar 

problemas jurídicos e, assim, viabilizar o acesso à justiça, precede à instituição dos próprios 

métodos consensuais para resolução de conflitos, mas passa a adquirir um novo sentido a partir 

da sua prevalência.  

Sob o prisma da consensualidade, o acesso à justiça ultrapassa a acepção formal do 

direito de ação voltado à reivindicação de direitos e resolução de litígios, promovendo uma 

interpretação extensiva e evolutiva do princípio da inafastabilidade da jurisdição: passa a 

traduzir o acesso a uma ordem jurídica justa10, de maneira a garantir ao cidadão que o seu litígio 

seja solucionado de forma justa, tempestiva e adequada11. Daí o entendimento de parte da 

doutrina de que não há que se falar em um verdadeiro acesso à justiça sem que seja assegurado 

 
7 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. Resolução nº 02/2015, de 4 de novembro de 2015. Aprova o 
Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. Ordem dos Advogados do Brasil, 
Brasil,19 out, 2015. Disponível em: https://www.oab.org.br/leisnormas/legislacao/resolucoes/02-2015. Acesso em 
4 jul. 2024 
8 Dados do Relatório Justiça em Números 2024 demonstram que, em 2023, foram ajuizados mais de 35 milhões 
de novos processos, maior número dos últimos vinte anos. BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Relatório 
Justiça em Números 2024. Brasília: CNJ, 2024. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-
content/uploads/2024/05/justica-em-numeros-2024.pdf . Acesso em 08 out. 2024. 
9 DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 10 ed. rev. e atual. São Paulo: Malheiros, 
2002, p. 181. 
10 WATANABE, Kazuo. Acesso à ordem jurídica justa: conceito atualizado de acesso à justiça, processos 
coletivos e outros estudos. Belo Horizonte: Del Rey, 2019, p.10. 
11 WATANABE, Kazuo. Modalidade de medição. In: DELGADO, José et al. Mediação: um projeto inovador. 
Brasília: Centro de Estudos Judiciários, CJF, 2003, p. 46. 
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ao jurisdicionado a possibilidade de utilizar os meios consensuais de solução dos conflitos 

jurídicos12. 

Embora tradicionalmente relacionada às discussões atinentes ao direito privado, 

atualmente, a consensualidade alcança também manifestações judiciais e extrajudiciais no 

direito público, sendo comumente celebrada para sanear controvérsias de direito administrativo, 

direito penal e, no que importa à presente dissertação, de direito tributário.  

Em relação a esse último, a procedimentalização da transação tributária, insculpida 

originalmente pela Lei no 13.988/202013, revela traços da ineficácia dos métodos tradicionais 

de arrecadação, consagrando o princípio do interesse público à medida em que concilia, de um 

lado, os interesses arrecadatórios da Administração Tributária e, de outro, os interesses dos 

contribuintes de adimplir os seus deveres fiscais14. Consolida-se, no campo do direito tributário, 

aquilo que Fernanda Camano e Paulo Conrado chamam de “novo contencioso ou 

(des)contencioso” tributário, no qual privilegia-se a resolução consensual em oposição à 

jurisdição15.  

No âmbito constitucional, tem ocorrido uma mudança silenciosa no Supremo Tribunal 

Federal, que tem utilizado métodos consensuais para a resolução de controvérsias levadas à 

Corte, especialmente por meio da homologação de acordos. Não ocasionalmente, tais acordos 

costumam ser celebrados entre entes federativos, em litígios de vergadura político-institucional, 

tanto em sede de Mandado de Segurança16, Reclamações Constitucionais17 e Recursos 

Extraordinários, inclusive submetidos à Repercussão Geral18, quanto por meio de ações 

 
12 WATANABE, Kazuo. Acesso à ordem jurídica justa: conceito atualizado de acesso à justiça, processos 
coletivos e outros estudos. Belo Horizonte: Del Rey, 2019, p.10. 
13 BRASIL. Lei n° 13.099, de 14 de abril de 2020. Dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica; e altera 
as Leis nos 13.464, de 10 de julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002. Brasília, DF: Presidência da República, 
14 abr. 2020. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm. Acesso em: 13 jul. 
2024. 
14 BUÍSSA, Leonardo; BEVILACQUA, Lucas. Consensualidade na Administração Pública e transação tributária. 
Fórum Administrativo-FA, Belo Horizonte, ano, v. 15, 2015, p. 46-54. 
15 CAMANO, Fernanda Donabella; CONRADO, Paulo Cesar. O (des)contencioso tributário: da litigiosidade 
escalar à transação de tese. 1. ed. São Paulo: Noeses, 2023, p. 12 e 31. 
16 A título exemplificativo, mencione-se o acordo celebrado nos autos do MS 37.454, voltado a dirimir conflito 
referente aos repasses mensais do Executivo aos demais Poderes para custeio de despesas. BRASIL, Supremo 
Tribunal Federal. Mandado de Segurança n. 37.454. Decisão monocrática. Impetrante: Tribunal de Justiça do 
Estado do Piauí. Rel. Min. André Mendonça. DJ 29.08.2023. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15360550538&ext=.pdf. Acesso em: 13 jul. 2024.  
17 A título exemplificativo, mencione-se o acordo celebrado nos autos da RCL 64.943, referente à proibição de 
apreenseção de adolescentes no Rio de Janeiro, exceto em caso de flagrante. BRASIL, Supremo Tribunal Federal.  
Reclamação Constitucional no 64.943. Decisão monocrática. Reclamante: Ministério Público Federal. Rel. Min. 
Cristiano Zanin. DJ 21.02.2024. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15364643842&ext=.pdf. Acesso em: 13 jul. 2024. 
18 A título exemplificativo, mencione-se o acordo que está sendo celebrado nos autos do RE 1.366.243, voltado a 
definir critérios para fornecimento de medicamentos fora do SUS. BRASIL, Supremo Tribunal Federal. Recurso 
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vinculadas ao controle concentrado de constitucionalidade (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão, Ação Declaratória 

de Constitucionalidade e Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental)19. Este 

trabalho é uma expressão de análise dos acordos celebrados nesse último cenário. 

O ímpeto do Supremo Tribunal Federal de solucionar controvérsias constitucionais em 

sede de controle concentrado de constitucionalidade por meio da negociação, da mediação e da 

conciliação resultou na criação do Centro de Soluções Alternativas de Litígios (CESAL/STF), 

do qual é unidade o Centro de Mediação e Conciliação (CMC/STF), regulamentado pela 

Resolução STF no 697/202020. 

A presente dissertação se dedica a analisar a possibilidade de celebração de acordos 

tributários em sede de controle concentrado de constitucionalidade, a partir da adoção, pelo 

Supremo Tribunal Federal, de métodos consensuais para resolução de conflitos. 

A relevância dessa problemática decorre da aparente incompatibilidade teórica entre o 

exercício da jurisdição constitucional e a aplicação de ferramentas consensuais para resolução 

de problemas jurídicos. Apresentam-se como possíveis obstáculos à adoção de métodos 

consensuais pela Suprema Corte, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, a 

indisponibilidade do interesse público, a ausência de previsão legislativa que autorize a 

utilização de técnicas de autocomposição nas Leis no 9.868/199921 e 9.882/199922 e os limites 

da eficácia dos acordos homologados em sede de controle concentrado de constitucionalidade. 

 
Extraordinário no 1.366.243. Decisão monocrática. Recorrente: Estado de Santa Catarina. Rel. Min. Gilmar 
Mendes. DJ 22.09.2023. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15361330313&ext=.pdf. Acesso em: 13 jul. 2024. 
19 A título exemplificativo, mencione-se o acordo que está sendo celebrado nos autos da ADI 7.633, que envolve 
a desoneração da folha de pagamentos e o controle de renúncias fiscais. BRASIL, Supremo Tribunal Federal. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade no 7.633. Decisão monocrática. Requerente: Presidente da República. Rel. Min. 
Cristiano Zanin. DJ 17.05.2024. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367112543&ext=.pdf.  Acesso em: 13 jul. 2024. 
20 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Resolução nº 697, de 6 de agosto de 2020. Dispõe sobre a criação do 
Centro de Mediação e Conciliação, responsável pela busca e implementação de soluções consensuais no Supremo 
Tribunal Federal. Diário de Justiça eletrônico, Brasília, DF, 7 ago. 2020. Disponível 
em: https://www.stf.jus.br/arquivo/norma/resolucao697-2020.pdf. Acesso em: 13 jul. 2024. 
21 BRASIL. Lei n° 9.868, de 10 de novembro de 1999. Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. Brasília, 
DF: Presidência da República, 10 nov. 1999. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9868.htm. Acesso em: 13 jul. 2024. 
22 BRASIL. Lei n° 9.882, de 3 de dezembro de 1999. Dispõe sobre o processo e julgamento da arguição de 
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do § 1o do art. 102 da Constituição Federal. Brasília, DF: 
Presidência da República, 3 dez. 1999. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9882.htm. 
Acesso em: 13 jul. 2024. 
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Não se desconhece a possibilidade de que medidas consensuais também sejam adotadas 

pela Suprema Corte no espectro de sua competência recursal23, no âmbito de ações do controle 

difuso de constitucionalidade. Contudo, a indicação da análise específica dos acordos 

celebrados em sede de controle concentrado de constitucionalidade reside no fato de serem 

essas as vias de acesso direto, por excelência, à jurisdição constitucional, exercendo o Supremo 

Tribunal Federal sua competência originária de declarar a conformidade ou inconformidade de 

leis e atos normativos com a Constituição Federal.  

Embora reconheça a existência de um cenário que pressupõe a estruturação de um 

diálogo comunicativo entre o Supremo Tribunal Federal e o Congresso Nacional para a eficácia 

dos acordos celebrados em sede de controle concentrado de constitucionalidade, o presente 

estudo se distancia de debates referentes à consensualidade no âmbito do Poder Legislativo, 

bem como do papel assumido por essa instituição após a homologação dos acordos pelo STF, 

desobrigando-se, assim, de investigar e delimitar as práticas legislativas necessárias para que o 

acordo homologado, de fato, surta seus efeitos.   

 A atualidade da problemática se revela tanto na ausência de vasta produção teórica 

sobre o tema, contorno que evidencia um verdadeiro desafio à elaboração desta dissertação, 

quanto na expectativa de que novos acordos continuem sendo homologados pela Suprema 

Corte, ainda que não exista, até o momento, regulamentação legal que autorize essa prática no 

exercício da jurisdição constitucional. Dados divulgados pelo Núcleo de Solução Consensual 

de Conflitos (NUSOL/STF) evidenciam que, desde 01.01.2015, 95 processos foram objeto de 

tentativas de soluções consensuais coordenadas diretamente pelo NUSOL/STF, nos quais foram 

homologados 45 acordos24. Desse total de acordos, 30 foram homologados apenas entre 2023 

e 2024 e 18 foram celebrados nos autos de ações de controle concentrado de constitucionalidade 

(ADI, ADPF, ADO e ADC). Essa estatística ainda desconsidera os acordos que não são 

costurados através do NUSOL/STF, isto é, aqueles que são articulados pelas partes envolvidas 

sem apoio institucional à realização de sessões de conciliação, mediação ou com uso de outro 

método adequado de tratamento de controvérsias, por solicitação do relator.  

Na tentativa de contribuir com o debate acadêmico, a presente dissertação, através de 

pesquisa fundamentada no método dogmático-jurídico e na análise jurisprudencial, pretende 

 
23 A título exemplificativo, mencione-se os acordos celebrados nos autos da Ação Rescisória nº 2.842 e Ação 
Rescisória nº 2.873, cujos acordos homologados envolviam direitos disponíveis entre as partes, como honorários 
advocatícios, já que cabe exclusivamente ao Poder judiciário reconhecer vícios no procedimento transitado em 
julgado. 
24Informações disponíveis mediante o acesso ao sítio eletrônico 
https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=cmc&pagina=apresentacao. Acesso em: 28 de set. 2024.  
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explorar a existência de uma aparente (in)compatibilidade entre o exercício da jurisdição 

constitucional com a celebração de acordos tributários em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade. A partir desse contexto, pretende-se também investigar se, nos acordos 

homologados pela Suprema Corte em matéria tributária, a autocomposição foi utilizada como 

instrumento de concretização do federalismo cooperativo. 

Não obstante a promoção de soluções consensuais seja uma realidade prática da 

jurisdição constitucional, do problema de pesquisa apresentado surge inicialmente a hipótese 

de que a jurisdição constitucional é compatível com a utilização de medidas autocompositivas, 

à medida em que, ultrapassando-se o paradigma da Proceduralização, o Supremo Tribunal 

Federal consolida-se como uma Corte vanguardista, inaugurando uma nova porta de acesso à 

justiça constitucional, inclusive na concretização do federalismo cooperativo25.  

Esta hipótese afasta a ideia de que a adoção de métodos autocompositivos em casos de 

controle concentrado de constitucionalidade reflete um contrassenso, à medida em que 

neutraliza a percepção de que, no âmbito da Suprema Corte, o julgador constitucional deve ater-

se ao binômio inconstitucionalidade versus constitucionalidade da norma em discussão, 

especialmente tratando-se de direitos cujas partes não podem dispor, sob pena de transformar o 

Tribunal Constitucional em uma arena de debates políticos entre entes federativos. 

A dissertação será estruturada em três seções. A primeira seção será dedicada a delimitar 

as bases teóricas que fundamentam a utilização de ferramentas consensuais para resolução de 

conflitos, desvendando de forma específica a consolidação da justiça consensual no conceito 

de jurisdição e a utilização de métodos consensuais adequados à resolução de conflitos como 

uma ferramenta de ampliação do acesso à justiça. Ainda nesse capítulo, pretende-se examinar 

o desenvolvimento da consensualidade no ordenamento jurídico brasileiro, a partir da análise 

de suas principais expressões e repercussões.  

Em seguida, na seção de número dois, o estudo focará na consolidação da 

consensualidade na jurisdição constitucional, enquanto prática já existente, a partir da análise 

da regulamentação estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal para a utilização de medidas 

consensuais. De forma específica, serão examinados os desdobramentos judiciais e negociais 

que culminaram na celebração de três acordos tributários, homologados nos autos da ADO 2526, 

 
25 ABBOUD, Georges. Direito Constitucional Pós-Moderno. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2024. E-book. 
p. 4-38. 
26 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno. Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão no 
25. Requerente: Governador do Estado do Pará. Rel. Min. Gilmar Mendes. DJ 12.11.2020. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4454964. Acesso em: 13 jul. 2024. 
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da ADI 7.19127 e da ADPF 98428. A seleção específica desses três acordos decorre do fato de 

terem sido eles os primeiros acordos celebrados em matéria tributária, todos sob a relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes, em ações já transitadas em julgado, cujos termos acordados, portanto, 

foram alcançados pela definitividade. Há, ainda, um aspecto meritório característico a esses três 

acordos, cujo cenário comum controvertido envolvia a destinação de compensações financeiras 

a entes federativos, decorrentes das perdas de arrecadação tributária.  

A terceira e última seção irá consagrar o objetivo teórico do estudo. Nele, será 

examinada a possibilidade de compatibilização da utilização dos métodos consensuais com a 

jurisdição constitucional, sopesando-se a relevância dos conflitos federativos que permearam 

essas ações de controle concentrado, além do papel do federalismo cooperativo tanto para a 

celebração dos acordos quanto para a atuação da Suprema Corte na condução dos instrumentos 

consensuais adotados. Ainda, analisar-se-á em que medida a utilização de métodos 

autocompositivos pelo Supremo Tribunal Federal se aproxima ou se afasta das premissas 

teóricas que legitimam e fundamentam a adoção de métodos consensuais para a resolução de 

conflitos no âmbito do processo civil, vislumbrando-se possíveis obstáculos a serem 

enfrentados pela Corte Suprema na perpetuação da prática consensual. 

Por fim, diante da ausência de previsão normativa expressa que autorize a adoção de 

métodos autocompositivos na jurisdição constitucional e a fim de sugerir uma contribuição 

prática à temática, propõe-se sugestão de redação de projeto de Emenda ao Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal29.  

Por meio deste projeto de Emenda, pretende-se incorporar, no regime jurídico-

administrativo da Corte, os aspectos jurídicos basilares que compõem o presente trabalho, isto 

é, a efetiva compatibilidade da consensualidade com a jurisdição constitucional, especialmente 

no âmbito de conflitos federativos. Este produto acadêmico não terá como objetivo contemplar 

a integralidade de aspectos procedimentais que devem ser esclarecidos ou ajustados quando 

utilizados métodos consensuais nos litígios constitucionais, vez que tratar-se-ia de tema alheio 

à esta dissertação. 

 
27 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno. Ação Direta de Inconstitucionalidade no 7.191. 
Requerente: Governador do Estado de Pernambuco. Rel. Min. Gilmar Mendes. DJ 28.06.2023. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15359248855&ext=.pdf. Acesso em: 13 jul. 2024. 
28 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno. Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental no 
984. Requerente: Presidente da República. Rel. Min. Gilmar Mendes. DJ 28.06.2023. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15359248960&ext=.pdf. Acesso em: 13 jul. 2024. 
29 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Regimento interno. Brasília: STF, Secretaria de Altos Estudos, Pesquisas 
e Gestão da Informação, 2020. Disponível em: 
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/sobreStfConcursoPublico/anexo/RISTF.pdf. Acesso em: 24 nov. 2024. 
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A opção pela elaboração de uma Emenda ao Regimento Interno do STF ampara-se na 

compreensão de que, enquanto fontes de normas processuais, estes documentos equiparam-se 

a lei material, vez que são dotados de poder normativo e podem, inclusive, estabelecer aspectos 

inovadores nesta seara30, a partir da interpretação conjunta dos artigos 22, inciso I,31 artigo 24, 

inciso XI32 e artigo 96, inciso I, “a”33, da Constituição Federal de 1988.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
30 DE OLIVEIRA, Paulo Mendes. O poder normativo dos tribunais: Regimentos internos como fonte de normas 
processuais. Civil Procedure Review, v. 11, n.2, 2020, p. 64. 
31 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 
32 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
XI - procedimentos em matéria processual; 
33 Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 
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CONCLUSÕES 

 

Durante anos, a pacificação social dos conflitos jurídicos exercida pelo Poder Judiciário 

foi almejada apenas através da imposição de decisões judiciais nos casos concretos. O aumento 

da complexidade da sociedade tem impulsionado a proliferação de conflitos cada vez mais 

complexos, cuja resolução não mais encontra-se compreendida dentro do escopo tradicional da 

jurisdição. No espectro do processo civil, a jurisdição passa, então, a compreender as 

manifestações da justiça estatal, da justiça arbitral e da justiça consensual.  

A adoção de métodos consensuais, como a conciliação e a mediação, tem se mostrado 

uma ferramenta eficaz para a resolução de litígios complexos. Se, no passado, a 

consensualidade era vista com certa cautela, vinculada especialmente às discussões de natureza 

patrimonial ou familiar, hoje é uma realidade que se impõe, inclusive em discussões tributárias, 

antes alcançadas pelo estigma da indisponibilidade do interesse público.  

O acesso à justiça é tema sofisticado e a sua efetiva materialização demanda, do ponto 

de vista sistêmico, a possibilidade de que sejam ofertadas novas portas para dirimir os conflitos 

jurídicos, alheias à imposição de uma decisão judicial heterônima. Do ponto de vista jurídico, 

a concretização do acesso à justiça através da adoção de medidas consensuais pressupõe que a 

utilização de instrumentos autocompositivos efetivamente assegure os direitos em conflito. 

Isso não significa que todas as demandas levadas ao Poder Judiciário devem ser 

solucionadas através de mecanismos consensuais. A solução jurisdicional, ainda hoje, é a 

principal resposta fornecida pelo Poder Judiciário aos problemas jurídicos. A possibilidade de 

utilização de métodos consensuais deve ser sopesada a partir da sua adequação à demanda em 

disputa e do interesse das partes envolvidas, de maneira a oportunizar, no sistema jurídico 

brasileiro, coexistência de ambos os mecanismos, o consensual e o adjudicatório. 

Essa reconfiguração do sistema jurídico, no qual os mecanismos decisórios e 

consensuais coexistem em harmonia, também se estende à jurisdição constitucional, que cada 

vez mais é provocada por temas cuja complexidade reivindica seja ultrapassado o binarismo 

decisório tradicional, calcado no reconhecimento da inconstitucionalidade ou 

constitucionalidade da norma.  

Isso também não quer dizer que o Supremo Tribunal Federal tem preterido suas funções 

clássicas, mas sim que a jurisdição constitucional passa por transformações, impulsionadas pela 

necessidade de que a Corte Suprema esteja em constante diálogo com outros Poderes, com 

novos campos de conhecimento e com a própria sociedade. Dentro desta nova realidade, a 



110 

 

 

lógica Procedural fundamenta a possibilidade de que, em um processo contínuo de 

aprendizagem, a jurisdição constitucional adquira maior flexibilidade e adaptabilidade, 

permitindo que o STF atue como “gestor do conflito”, utilizando-se de métodos 

autocompositivos para dirimir o litígio e alcançar a pacificação social.  

Ao encerrar ações de controle concentrado de constitucionalidade sem socorrer-se de 

uma decisão judicial tradicional, utilizando-se dos métodos autocompositivos, o Supremo 

Tribunal Federal tem orientado a interpretação do direito e a salvaguarda da Constituição 

Federal mediante uma atividade criativa, produtora de normas em concreto, que busca conferir 

a efetiva prestação jurisdicional em face das novas situações, das novas necessidades sociais e 

dos novos conflitos.  

A adoção de medidas autocompositivas em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade prioriza a eficiência judicial, promove o diálogo comunicativo através do 

consenso legítimo, oportuniza a estabilização de expectativas, fomenta a integração entre as 

partes (muitas vezes entes da federação e integrantes dos três Poderes), além de permitir que 

sejam alcançadas soluções plurais e maleáveis, ensejando resoluções mais rápidas que a decisão 

judicial heterônima. Também no âmbito da jurisdição constitucional, a consensualidade exalta 

a resolução colaborativa do conflito, inibindo a lógica adversarial e neutralizando a acepção de 

vencedores e perdedores, inclusive com a preservação das relações entre as partes.  

Especificamente nos conflitos federativos, a adoção de medidas consensuais no controle 

concentrado ratifica a competência constitucionalmente outorgada ao Supremo Tribunal 

Federal de intermediação das disputas entre União Federal, Estados e Municípios. Além disso, 

nas disputas de envergadura federativa, ao adotar ferramentas autocompositivas, o STF 

potencializa a construção de soluções diversas da heterônima, incentiva a pauta colaborativa e 

a solidariedade entre os entes, participando ativamente da busca da composição das partes 

envolvidas e concretizando, assim, os fundamentos do federalismo cooperativo.  

A pesquisa apontou que a adoção de métodos consensuais é compatível com o exercício 

da jurisdição constitucional no controle concentrado de constitucionalidade. O amadurecimento 

da consensualidade constitucional, no entanto, deve ultrapassar desafios relacionados à 

impossibilidade de transação da cláusula de (in)constitucionalidade da ação e ao tratamento 

procedimental dos esforços consensuais, garantindo um procedimento aberto e democrático no 

âmbito da Suprema Corte.  

Ainda, sugere-se a regulamentação específica da matéria, por meio da edição de Emenda 

ao Regimento Interno do STF, indicada em apêndice de minha autoria, a fim de que seja 



111 

 

 

expressamente reconhecida a compatibilidade do exercício da jurisdição constitucional com a 

adoção de métodos autocompositivos bilaterais, de maneira a promover segurança jurídica aos 

procedimentos consensuais travados na Corte Suprema.  

Através da consensualidade constitucional, o Supremo Tribunal Federal estabelece uma 

nova porta de acesso à justiça, assegurando a possibilidade de que conflitos jurídico-políticos 

sejam dirimidos com a utilização de medidas autocompositivas, mais adequadas do que a 

decisão judicial tradicional. A consensualidade constitucional também permite o alcance da 

porta de saída em um tempo razoável, efetivamente garantindo direitos, solucionando conflitos 

e alcançando a pacificação social – finalidade primeira do Direito.       
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APÊNDICE – PROPOSTA DE EMENDA AO REGIMENTO INTERNO DO STF 

 

EMENDA REGIMENTAL No [ ], de [ ] de [ ] de 20[ ]. 

 

Acresce artigos e dá nova redação ao 

Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

O Presidente do Supremo Tribunal Federal faz editar a Emenda Regimental, aprovada 

pelos Senhores Membros da Corte na [ ] Sessão Administrativa de [ ], nos termos do art. 361, 

inciso I, alínea a, do Regimento Interno.  

 

Art. 1º Ficam acrescidos ao Regimento Interno os seguintes artigos:  

 

Capítulo VI: Da Consensualidade Constitucional  

 

Art. 113 – Os métodos autocompositivos bilaterais, como a conciliação 

e a mediação, são compatíveis com o exercício da jurisdição constitucional e 

podem ser utilizados para promover a resolução consensual de conflitos 

jurídicos constitucionais. 

§1º Na jurisdição constitucional, a adoção de métodos autocompositivos 

bilaterais visa promover a eficiência judicial, o diálogo comunicativo, a 

segurança jurídica e o consenso entre as partes, de maneira a evitar a perpetuação 

de situação de inconstitucionalidade, estabelecer regime de transição ou 

assegurar a possibilidade de buscar solução acordada em situações que exigem 

conhecimentos técnicos especializados. 

§2º Os métodos autocompositivos bilaterais podem ser adotados na 

jurisdição constitucional desde que sejam juridicamente adequados aos limites 

fático-jurídicos do conflito constitucional. 

§3º Os métodos autocompositivos bilaterais podem ser adotados nas 

ações de competência originária ou recursal da Corte, inclusive nas ações do 

controle concentrado de constitucionalidade.  
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Art. 114 – A adoção de métodos autocompositivos para dirimir conflito 

jurídico constitucional poderá ocorrer a partir da provocação das partes ou do 

relator. 

Art. 115 – Nos litígios resolvidos por meio dos métodos 

autocompositivos bilaterais, as partes deverão celebrar acordo escrito, que 

deverá ser homologado judicialmente pelo Plenário, por maioria simples.  

§1º O acordo pode ser celebrado inclusive com o Poder Executivo ou o 

Poder Legislativo e terá validade por todo o território nacional.  

§2º O acordo pode ser celebrado para dirimir conflitos federativos, em 

litígios que envolvam a União Federal, Estados, Municípios e Distrito Federal, 

ocasião no qual a solução negociada visará a concretização do federalismo 

cooperativo.  

§3º O acordo poderá versar sobre aspectos procedimentais do litígio, 

desde que observada a limitação do artigo 116, caput e §único. 

§4º Os efeitos dos acordos homologados serão aqueles correspondentes 

à ação no qual foram celebrados.  

§5º O Tribunal acompanhará o cumprimento do acordo. 

§6º O objeto do acordo celebrado poderá ser rediscutido judicialmente 

quando descumprido ou diante de alterações fáticas e normativas supervenientes 

a sua celebração.  

Art. 116 - A convalidação de ato normativo ou de legislação 

inconstitucional não poderá ser objeto de acordo. 

Parágrafo único. O acordo celebrado deve observar a autoridade e 

competência do Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos termos 

acordados e os seus efeitos. 

 

Art. 2º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Ministro Presidente 

 

 


